
 
ANEXO I 

 

 

CONTRATO Nº   ______/2005 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO  A PROJETOS AUDIOVISUAIS 
CINEMATOGRÁFICOS DE LONGA 
METRAGEM, DO GÊNERO  FICÇÃO, EM 
REGIME DE CO -PRODUÇÃO LUSO-
BRASILEIRA, QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM A 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, 
E A EMPRESA ______________________, NA 
FORMA ABAIXO , CONFORME EDITAL DE 
CONCURSO Nº            /2005. 

 
 

A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE autarquia federal de 
natureza especial, instituída pela Medida Provisória n° 2228-1, de 6 de setembro de 2001, 
com Escritório Central na Cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Praça Pio X, 54 – 10 ° andar – 
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 04.884.574/0001-20, neste ato representada por seu 
Diretor-Presidente, Gustavo Dahl, nomeado pelo Decreto de 14/12/2001, publicado no 
Diário Oficial da União de 17 de dezembro de 2001, inscrito no CPF/MF sob o n° 
267.276.607-00, Cédula de Identidade n° 02.173.285-4, expedida pelo IFP/RJ, residente e 
domiciliado nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa ________________________,inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________________________,localizada na Rua ______________________, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a)  ______________________, ocupando o cargo de 
__________________, portador da Cédula de Identidade n° _________________, 
expedida pelo _______ e CPF/MF nº ______________, daqui por diante designada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, sob a forma de execução indireta 
por empreitada global, tendo em vista o que consta no Processo nº 01580.016224/2005-35 
referente ao CONCURSO N°  03  /2005,  dentro das condições estabelecidas no Acordo de 
Co-Produção Cinematográfico Luso-brasileiro,  incorporado ao nosso ordenamento jurídico 
pelo Decreto n° 91.332, de 14 de julho de 1985, na Medida Provisória de 2.228-1, de 06 de 
setembro de 2001,  bem como na Lei 8.666,  de 21 de junho de l993, mediante as Cláusulas 
e condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a concessão de apoio financeiro a 

Projeto de co-produção de obra cinematográfica de longa-metragem 
portuguesa, do gênero ficção, apresentado por empresa produtora brasileira 
da qual esta participe na qualidade de co-produtora minoritária. 
 



 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
2.1 Este Instrumento de Contrato guarda inteira conformidade com os termos do 

Edital de Concurso nº 03/2005 e seus anexos, Processo nº 
01580.016224/2005-35, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, ao Projeto da CONTRATADA. 

 
2.1.1 Este instrumento rege-se pelas legislações constantes do preâmbulo.  
 
2.1.2 Cabe à Diretoria Colegiada da ANCINE decidir  sobre os casos 

omissos. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
 3.1 Caberá à CONTRATANTE: 

3.1.1 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA, proporcionando as 
facilidades necessárias para a execução deste Contrato; 

 
3.1.2 fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA; 
 

3.1.3  efetuar o depósito e liberação do apoio nas condições e preços 
pactuados; 

 
3.1.4 acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de 

representante designado pela Autoridade Competente; 
 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
4.1 Caberá à CONTRATADA: 

4.1.1 destinar o apoio à efetiva realização do projeto, em conformidade 
com o orçamento apresentado; 

 
4.1.2 executar o Projeto Técnico apresentado à ANCINE, em co-produção 

com a empresa de nacionalidade portuguesa; 
 

4.1.3 entregar a cópia final síncrona da obra cinematográfica, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) meses, contado da data de liberação da 
primeira parcela do apoio concedido; 

 
4.1.4 De cada filme realizado em regime de co-produção devem ser feitos 

um negativo e dois contratipos, sendo cada um destes de propriedade 
de cada co-produtor. 



 
4.1.5 Ao produtor majoritário caberá a responsabilidade de guarda do 

negativo original e do master, podendo, caso seja do interesse 
comum, esta guarda ser feita no país que oferecer melhores 
condições técnicas para a mesma. Em qualquer caso, a utilização do 
negativo original ou do master poderá ser feita por cada um dos co-
produtores. 

 
4.1.6 A revelação do negativo dos filmes rodados no Brasil deverá ser feita 

em laboratórios brasileiros e a revelação do negativo dos filmes 
rodados em Portugal será feita em laboratórios portugueses, a menos 
que os co-produtores concordem com uma forma diferente e esta seja 
aprovada pelas Autoridades Competentes dos dois países. 

 
4.1.7 Colocar, na ordem imediatamente anterior ao início dos créditos da 

abertura da obra cinematográfica, em posição de destaque e em 
cartela única, com duração de 05 (cinco) segundos, os seguintes 
termos: “ESTE FILME FOI PRODUZIDO COM APOIO DA 
AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE”.   

 
4.1.8 inserir no material de divulgação, inclusive nos trailers, e em todos os 

materiais impressos a logomarca da ANCINE e os dizeres: “APOIO 
DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE”. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA 
 

5.1 O presente Contrato vigerá até a entrega da cópia final e assinatura do 
contrato de distribuição do f ilme, limitado a 30 (trinta) meses, contados da 
data de sua assinatura, com validade após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial da União – DOU. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO APOIO 

 
6.1  O apoio financeiro será o equivalente em Reais a US$ 150.000,00 (cento e 

cinqüenta mil dólares norte-americanos). 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA CONCESSÃO DO APOIO 
 

7.1  O valor do apoio será depositado em conta corrente, no Banco do Brasil – 
Agência Governo, em nome da CONTRATADA da seguinte forma: 

 

1ª parcela: 50 % (cinqüenta por cento), no exercício de 2005; 
 
2ª e 3ª parcelas: 50 % (cinqüenta por cento), no exercício de 2006. 
 



 
7.2 A autorização para movimentação dos recursos será dada pela ANCINE nas 

seguintes condições: 
 
7.2.1 1a parcela: o equivalente em Reais a US$ 75.000,00 (setenta e cinco 

mil dólares norte-americanos), até o limite de R$ 225.000,00 
(duzentos e vinte e cinco mil reais), no início das filmagens,  
comprovado mediante declaração expressa do produtor majoritário 
português, devidamente atestada pelo ICAM  - Instituto de Cinema, 
Audiovisual e Multimédia; 

 
7.2.2 2ª parcela: no exercício  de 2006, quantia equivalente em Reais a US$ 

40.000,00 (quarenta mil dólares norte-americanos), até o limite de 
R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), alocada na proposta para o 
orçamento de 2006, desde que aprovada na lei orçamentária de 2006 
no início da montagem do filme, comprovado mediante declaração 
expressa do produtor majoritário português, devidamente atestada 
pelo ICAM - Instituto de Cinema, Audiovisual e Multimédia de 
Portugal; 

 
7.2.3 3ª parcela: quantia equivalente em Reais a US$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil dólares norte-americanos),  até o limite de R$ 105.000,00 
(cento e cinco mil reais), alocada na proposta para o orçamento de 
2006, desde que aprovada na lei orçamentária de 2006, na 
distribuição do filme no Brasil. 

 
7.2.3.1 Deste valor, o  equivalente em Reais a US$ 10.000,00, (dez 

mil dólares norte-americanos) destina-se especificamente 
para a confecção de 2 (duas) cópias síncronas e de material 
promocional de lançamento; 

 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

8.1   A Contratada deverá entregar  à ANCINE a prestação de contas da utilização 
dos recursos, mediante apresentação de cópias dos extratos bancários e da 
relação de pagamentos, devendo a documentação contábil e f iscal f icar  à 
disposição da ANCINE para averiguação, se for o caso. 

 
8.2   A Contratada deverá prestar contas dos gastos realizados, no prazo máximo 

de 06 (seis) meses após a entrega da cópia final síncrona e após o 
lançamento do filme. 

 
8.2.1    Em qualquer hipótese, a prestação de contas deverá ser feita no prazo 

de vigência do contrato. 
 

 



 
 

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

9.1 Os recursos financeiros, a que se refere este artigo, correrão, neste exercício,  
por conta do orçamento da Agência Nacional do Cinema – ANCINE -, no 
programa de trabalho número 13.392.0169.4795.0001 Fomento à Projetos 
Cinematográficos e Audiovisuais, natureza de Despesa 33 60 41 – 
Contribuição à empresa privada com fins lucrativos. Nos exercícios 
subseqüentes, tais recursos financeiros correrão à conta do programa de 
trabalho estabelecido para os mesmos fins. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA FISCALIZAÇÃO 
 

10.1 A CONTRATANTE designará representante para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato, anotando, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato e determinando o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 
10.2 Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se 

aceito pela CONTRATANTE, representá-la na execução do Contrato, 
promovendo obrigatoriamente as correções, às suas expensas, que se 
fizerem necessárias quando constatados vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução do objeto do Contrato. 

 
10.3 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do presente 

Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA,  sem 
ônus para a CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

 
11.1 O descumprimento de quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas 

neste contrato, assegura o direito de rescisão mediante notificação 
extrajudicial; conforme o artigo 77 e seguintes da Lei 8666/93;  
 

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da Autoridade Competente. 

 
11.4 Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a 

CONTRATANTE contratar as empresas PROPONENTES cujos projetos 
foram selecionados em colocação subseqüente. 
 



 
    CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
12.1 Caso não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas, a 

CONTRATADA ficará sujeita à devolução dos valores já recebidos da 
ANCINE, acrescidos de juros, correção monetária pelo IPCA e de multa 
de 1% (um por cento) ao mês. 
 

12.2 A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no 
todo ou em parte, quando o atraso for devidamente justificado pela 
CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO 
 
 

13.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar  a publicação deste Instrumento 
de Contrato, por extrato, no Diário Oficial da União, até o 5° (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias daquela data. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO 
 

14.1 Fica eleito o Juízo Federal da Seção Judiciária do Estado do Rio de Janeiro 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste Contrato, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 
E, para firmeza e validade do que foi contratado, lavrou-se o presente termo 

em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e 
achadas conforme, são assinadas pelos representantes das partes CONTRATANTE e 
CONTRATADA.  
 

Rio de Janeiro,            de                              de 2005. 
 
 
 
                 Gustavo Dahl     CONTRATADA 
            Diretor-Presidente 

       Agência Nacional do Cinema 
                     ANCINE 
 
TESTEMUNHAS: 
 
______________________________ 
 
______________________________ 


